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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

para inserir hipótese de remoção a pedido, 
independentemente do interesse da Administração, 

nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, 
de 11 de novembro de 1990, passa a vigorar acrescido da alínea “d”, com a 

seguinte redação: 

“Art. 36. .............................................................................. 

Parágrafo único. ................................................................. 

............................................................................................. 

III - ...................................................................................... 

............................................................................................. 

d) no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher. ” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Umas das medidas essenciais para a proteção da mulher vítima de 
violência doméstica é a interrupção do convívio com o agressor. Acontece que 
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essa interrupção pode ser dificultada em razão da localidade de trabalho da 

servidora. 

Não é raro que o agressor de uma servidora seja seu próprio colega 

de trabalho ou, ainda, que a vítima trabalhe em cidade pequena. Nessas 
situações, a necessidade de mudança de domicílio para outra cidade se revela 

indispensável à proteção da integridade física da servidora. 

No rol das hipóteses que autorizam a remoção do servidor, 

independentemente do interesse da Administração, não consta a situação de 
violência doméstica ou familiar. 

É preciso urgentemente preencher essa lacuna legal. 

O ato de remoção visa a preservar o direito à vida, à integridade 
física, à segurança e ao trabalho. São bens jurídicos que ostentam importância 

suficiente para justificar a remoção da servidora, independentemente da 
vontade ou do interesse da Administração. 

Além disso, o art. 226, § 8º, da Constituição da República atribui 
ao Estado o compromisso de atuar de forma efetiva na proteção dos direitos 

fundamentais das mulheres, nos seguintes termos:  

“Art. 226. (...) § 8º O Estado assegurará a assistência à família na 

pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir 
a violência no âmbito de suas relações.” 

De igual forma, a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 2006, Lei Maria 

da Penha, prevê mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher. O inciso I do § 2º do art. 9º da Lei Maria da Penha dispõe que o juiz 

assegurará acesso prioritário à remoção da servidora pública. 

Entendemos que essa proteção é insuficiente. Não basta que esse 

acesso prioritário à remoção seja determinado por um Juiz. Pode e deve a 
Administração, independentemente de ordem judicial, deferir o pedido da 

servidora vítima de violência doméstica. Para isso, é essencial que haja 
previsão legal que respalde a decisão do gestor pela remoção, notadamente em 

razão da vinculação da Administração ao princípio da legalidade. 
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Estamos convictos de que a lei que será criada dará a necessária 

segurança jurídica às servidoras vítimas de violência doméstica e familiar. 
Pedimos, por isso, o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

 

S
F

/
1

9
3

5
6

.
9

1
7

5
4

-
1

5


